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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº. 1.575, DE 24 DE MAIO DE 2023.

“Dispõe sobre autorização para o
Chefe  do  Poder  Execut ivo
Municipal  promover  desafetação
de  Área  Verde  que  menciona,
afetando para Área Institucional e
dá outras providências.”

ALEXANDRE PAIVA BATELLO, Prefeito do Município de
Magda, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,  faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei,

Art. 1°  -  Fica o chefe do Poder Executivo municipal
autorizado a promover a desafetação total da área verde,
a seguir descrita:

I.  A  área  verde  02  (dois)  medindo  1.581,51  metros
quadrados, registrada no Ofício de Registro de Imóveis de
Nhandeara  e  descrita  integralmente  na  matrícula  n°
16.098, localizada no Loteamento Habitacional Magda C;

Art.  2°  -  Fica  também  autorizado  a  promover  a
afetação  total  da  referida  área,  passando  a  mesma  a
tornar-se ÁREA INSTITUCIONAL.

Art.  3°  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.
Magda, 24 de maio de 2023.

ALEXANDRE PAIVA BATELLO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº. 1.576, DE 24 DE MAIO DE 2023.

“Dispõe  sobre  o  procedimento
p a r a  a  i n s t a l a ç ã o  d e
infraestrutura  de  suporte  para
Es tação  T ransmissora  de
Rad iocomun i cação  -  ETR
autorizada pela Agência Nacional
de  Telecomunicações  (ANATEL),
nos termos da Legislação Federal
vigente  no  Município  de  Magda
(SP).”

ALEXANDRE PAIVA BATELLO, Prefeito do Município de
Magda, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,  faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei,

CAPÍTULOI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º O procedimento para a instalação no município

deMagda  de  infraestrutura  de  suporte  para  Estação

Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR
de  Pequeno  Porte,  cadastrados,  autorizados  ou
homologados pela Agência Nacional de Telecomunicações -
ANATEL, fica disciplinado por esta Lei.

Parágrafo único. Não estão sujeitas às prescrições
previstas  nesta  Lei  as  infraestruturas  para  suporte  de
radares  militarese  civis,  com  propósito  de  defesa  ou
controle  de  tráfego  aéreo,  cujo  funcionamento  deverá
obedecer à regulamentação própria.

Art. 2º Para os fins de aplicação desta Lei, nos termos
da legislação  federal  vigente,  observam-se  as  seguintes
definições:

I - Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR:
conjunto  de  equipamentos  ou  aparelhos,  dispositivos  e
demais  meios  necessários  à  realização de comunicação,
incluindoseus  acessórios  e  periféricos,  que  emitem
radiofrequências, possibilitando a prestação dos serviços de
telecomunicações;

II - Estação Transmissora de Radiocomunicação Móvel -
ETR  Móvel:  conjunto  de  instalações  que  comporta
equipamentos de radiofrequência, destinadoà transmissão
de sinais detelecomunicações, de caráter transitório;

III  -  Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  de
Pequeno  Porte  -  ETR  de  PequenoPorte:  conjunto  de
equipamentos  de  radiofrequência  destinado a  prover  ou
aumentar  a  cobertura  ou  capacidade  de  tráfego  de
transmissão  de  sinais  de  telecomunicações  para  a
cobertura de determinada área, apresentando dimensões
físicas reduzidas e que seja apto a atender aos critérios de
baixo  impacto  visual,  assim  considerados  aqueles  que
observam  os  requisitos  definidos  no  art.  15,  do  Decreto
Federalnº  10.480,  de  1º  de  setembro  de  2020;

IV  -  infraestrutura  de  suporte:  meios  físicos  fixos
utilizados  para  dar  suporte  a  instalação  de  redes  de
telecomunicações, entre os quais postes, torres, mastros,
armários, estruturas de superfície e estruturas suspensas;

V -  detentora:  pessoa física  ou jurídica  que detém,
administra  ou  controla,  direta  ou  indiretamente,  uma
infraestrutura de suporte;

VI - prestadora: pessoa jurídica que detém concessão,
permissão ou autorização para exploração de serviços de
telecomunicações;

VII - torre: infraestrutura vertical transversal triangular
ou  quadrada,  t re l içada,  que  pode  ser  do  t ipo
autossuportada  ou  esta iada;

VIII  -  poste:  infraestrutura  verticalcônica  e
autossuportada, de concreto ou constituída por chapas de
aço,  instaladapara  suportar  equipamentos  de
telecomunicações;

IX - poste de energia ou iluminação: infraestrutura de
madeira,  cimento,ferro  ou  aço  destinada  a  sustentar
linhasde  transmissão  de  energia  elétricae  iluminação
pública,que  pode suportar  também os  equipamentos  de
telecomunicações;

X  -  antena:  dispositivopara  irradiar  ou  capturar
ondaseletromagnéticas no espaço;E
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XI - instalação externa: instalação em locais não
confinados,  tais  como  torres,postes,  topo  de

edificações,  fachadase  caixas  d’água;
XII - instalação interna:instalação em locais internos,

tais  como  no  interior  de  edificações,  túneis,
shoppingcenters,  aeroportos  e  estádios.

Art. 3º A aplicação dos dispositivos desta Lei  rege-
sepelosseguintes princípios:

I - o sistema nacional de telecomunicações compõe-se
de  bens  e  serviços  de  utilidade  pública  e  de  relevante
interesse social;

II  -  a  regulamentação  e  a  fiscalização  de  aspectos
técnicos das redese dos serviços de telecomunicações é
competência exclusivada União, sendo vedada a imposição
de  condicionamentos  que  possam  afetar  a  seleção  de
tecnologia, a topologia das redes e a qualidade dos serviços
prestados;

III - a atuação do Município não deve comprometer as
condições e os prazos impostos ou contratados pela União
em relação  a  qualquer  serviço  de  telecomunicações  de
interesse coletivo.

Art.  4º  As  infraestruturas  de  suporte  para  Estação
Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR
de  Pequeno  Porte,  ficam  enquadradas  na  categoria  de
equipamento urbano e são considerados bens de utilidade
pública e relevante interesse social, conforme dispostona
Lei Federal nº 13.116,de 20 de abril de 2015

- Lei  Geral  de Antenas,podendo ser implantadas em
todas as zonas ou categorias de uso, desdeque atendam
exclusivamente ao disposto nesta Lei, além de observar os
gabaritos  de altura estabelecidos nas Portarias  nºs  145,
146  e  147/DGCEA,  de  03  de  agosto  de  2020,  do
Departamento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA), do
Comando  da  Aeronáutica  (COMAER),do  Ministério  da
Defesa,  ou  outra  que  vier  a  substituí-las.

§ 1º Em bens privados, é permitida a instalação de
infraestrutura  de  suporte  para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação -  ETR,  ETR Móvel  e  ETR de Pequeno
Porte,  mediante a devida autorização do proprietário do
imóvel ou, quando não for possível, do possuidor do imóvel.

§ 2º Nos bens públicos de todos os tipos, é permitida a
instalação  de  infraestrutura  de  suporte  para  Estação
Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR
de  Pequeno  Porte,  mediante  permissão  de  uso  ou
concessão de direito real de uso, que será outorgada pelo
órgão competente, da qual deverão constar as cláusulas
convencionais  e  o  atendimento  aos  parâmetros  de
ocupação  dos  bens  públicos.

§  3º Nos bens  públicos  de  uso  comum do povo,  a
permissão de uso ou concessão de direito real de uso para
implantação  da  infraestrutura  de  suporte  para  Estação
Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR
de Pequeno Porte,será outorgada pelo órgão competente a
título não oneroso, nos termos da legislação federal.

§ 4º Os equipamentos que compõem a infraestrutura
de suportepara Estação Transmissora de Radiocomunicação

-ETR,ETR  Móvel  e  ETR  de  Pequeno  Porte,não  são
considerados  áreas  construídas  ou  edificadas  para  fins  de
aplicação do disposto na legislação de uso e ocupação do
solo,  não  se  vinculando  ao  imóvel  onde  ocorrerá  a
instalação.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS PARA INSTALAÇÃO
Art. 5º A instalação da infraestrutura de suporte para

Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  -  ETR  está
sujeita  ao  prévio  cadastramento  realizado  junto  ao
Município, por meio de requerimento padronizado, instruído
com os seguintes documentos:

I - requerimento padrão;
II - projeto executivo de implantação da infraestrutura

de  suporte  e  respectiva  Anotação  de  Responsabilidade
Técnica (ART);

III  -  contrato  social  da  detentorae  comprovante  de
inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

IV - documento legal que comprove a autorização do
proprietário ou possuidor do imóvel;

V -  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica(ART)  ou
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) pela execução
da infraestrutura de suporte para Estação Transmissora de
Radiocomunicação - ETR;

VI -  Anotação de Responsabilidade Técnica(ART)  ou
Registro de Responsabilidade Técnica(RRT) pelo projetoe
execução da instalação da infraestrutura de suporte para
Estação Transmissora de Radiocomunicação (ETR);

VII  -  comprovante do pagamento da taxa única de
cadastramento  eletrônico  prévio,  no  importe  de  500
(quinhentas) Unidades Fiscais do Município (UFMs);

VIII  -  declaração  de  cadastro  do  PRÉ-COMAR  ou
declaração de inexigibilidade de aprovação do Comando da
Aeronáutica  (COMAER),  nos  casos  em  que  a  instalação
ultrapassar  a  edificação  existente  ou,  ainda,  caso  tais
declarações  não  estejam  disponíveis  ao  tempo  do
cadastramento previsto  no caput  deste  artigo,  laudo de
empresa especializada que ateste que a estrutura observa
o gabarito de altura estabelecido pelo COMAER.

§ 1º O cadastramento, de natureza auto declaratória, a
que  se  refere  o  “caput”  deste  artigo,  consubstancia
autorização do Municípiopara a instalação da infraestrutura
d e  s u p o r t e  p a r a  E s t a ç ã o  T r a n s m i s s o r a  d e
Radiocomunicação  -ETR,  no  ato  do  protocolo  dos
documentos necessários,  tendo por base as informações
prestadas pela detentora.

§ 2º A taxa para o cadastramento será paga no ato do
protocolo  do  respectivo  requerimento,  no  valor  de  500
(quinhentas) Unidades Fiscais doMunicípio (UFMs).

§ 3º O cadastramento deverá ser renovado a cada 10
(dez)  anos  ou  quando  ocorrer  a  modificação  da
infraestrutura  de  suporte  instalada.

§ 4º A alteração de características técnicas decorrente
de  processo  de  remanejamento,  substituição  ou
modernização tecnológica não caracteriza a ocorrência de
modificação  para  fins  de  aplicação  do  §  3º  deste  artigo,E
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observado  o  seguinte:
I - remanejamento é o ato de alterar a disposição, ou a

localização  dos  elementos  que  compõem  uma  estação
transmissora de radiocomunicação;

II - substituição é a troca de um ou mais elementos
que  compõem  a  infraestrutura  de  suporte  de  Estação
Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR
de Pequeno Porte por outro similar;

III  -  modernização é  a  possibilidade de inclusão ou
troca de um ou mais elementosque compõem uma Estação
Transmissora de Radiocomunicação - ETR, com a finalidade
de  melhoria  da  prestação  de  serviços  ou  eficiência
operacional.

Art. 6º Prescindem do cadastro prévio previsto no art.
5º, bastando à detentora comunicar a instalação ao órgão
municipal  competente,  no  prazo  de  60  (sessenta)  dias
contados da data da instalação:

I  -  o compartilhamento de infraestrutura de suporte
para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR ou
para  ETR  de  PequenoPorte  já  cadastrada  perante  o
Município;

II - a instalação de ETR Móvel;
III - a instalação externa de ETR de Pequeno Porte.
Parágrafo  único.  A  instalação  interna  de  ETR  de

Pequeno Porte não estará sujeita à comunicação aludida no
“caput” deste artigo, sujeitando-se apenas à autorização do
proprietário ou do possuidor da edificação.

Art.  7º  Quando  se  t ratar  de  insta lação  de
infraestrutura  de  suporte  para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação -  ETR,  ETR Móvel  e  ETR de Pequeno
Porte que envolva supressão de vegetação, intervenção em
área  de  preservação  permanente  ou  unidade  de
conservação,  ou  implantação  em  imóvel  tombado,  será
expedida  pelo  Município  l icençade  instalação,
medianteexpediente  administrativo  únicoe  simplificado,
consultando-se os órgãos responsáveis para que analisemo
pedido no prazo máximode 60 (sessenta) dias.

§  1º  O expediente  administrativo  referido  no  caput
deste  artigo  será  iniciado  por  meio  de  requerimento
padronizado,  instruído  com  os  seguintes  documentos:
suporte e respectiva ART;

I - requerimento padrão;
II- projeto executivo de implantação da infraestrutura

decontrato social da detentora e comprovante deinscrição
no CNPJ - Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas;

III-  documento  legal  que comprovea autorização do
proprietário do imóvel ou possuidor do imóvel;

IV-  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica(ART)  ou
Registrode  Responsabilidade  Técnica(RRT)  pelo  projetoe
execução da instalação da infraestrutura de suporte para
Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR;

V-  atestado  técnico  ou  termo  de  responsabilidade
técnica,  emitido  por  profissional  habilitado,  atestando  que
os elementos que compõem a infraestrutura de suporte
para  Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  -  ETR
atendem a legislação em vigor;

VI  -  comprovante  do  pagamento  da  taxa  única  de
cadastramento  eletrônico  prévio,  no  importe  de  500
(quinhentas)  Unidades  Fiscais  do  Município  (UFMs);  VII-
declaração de inexigibilidade de aprovação do Comando da
Aeronáutica  (COMAER)ou  laudo  técnicoatestando  a
conformidade das características do empreendimento aos
requisitos  estabelecidos  pelo  COMAER  do  local  de
instalação,  sem  prejuízo  da  validação  posterior.

§ 2º Para o processo de licenciamento ambiental,  o
expediente administrativo referido no caput desteartigo se
dará  de  formaintegrada  ao  processode  expedição  do
licenciamento urbanístico.

§  3º  Em  não  havendo  a  manifestação  dos  órgãos
responsáveis  no prazo referido no caput deste artigo,  o
Município expedirá imediatamente a licença provisória de
instalação  de  infraestrutura  de  suporte  para  Estação
Transmissora  de  Radiocomunicação  -  ETR,  baseadonas
informações prestadaspela detentora, com as respectivas
Anotações  de  Responsabilidade  Técnica,  e  no  atestado
técnico  ou  termo de  responsabilidade técnica  atestando
que os elementos que compõem a infraestrutura de suporte
paraEstação  Transmissora  de  Radiocomunicação  -  ETR
atendem a legislação em vigor.

§ 4º Caso sobrevenha, após a expediçãoda licença de
instalação  referida  no  §  3º  deste,  manifestação
fundamentada dos órgãos referidos no caput deste artigo
contrária  à  instalação de infraestrutura  de suporte  para
Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  -  ETR  na
localidade pretendida, a licença provisória concedida será
revogada e  as  instalações  e  equipamentos  retirados  do
local.

CAPÍTULOIII
DAS RESTRIÇÕES DE INSTALAÇÃO E OCUPAÇÃO

DO SOLO
Art.  8º  Visando  à  proteçãoda  paisagem  urbanaa

instalação  da  infraestrutura  de  suporte  para  Estação
Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR
de Pequeno Porte, em bens privados ou bens públicos de
uso especial ou dominiais, deverá atender a distância de
1,5m (um metro e cinquenta centímetros) do alinhamento
frontal,das divisas lateraise de fundos, em relaçãoàs divisas
do  imóvel  ocupado,contados  a  partir  do  eixo  para  a
instalação de postes ou da face externa da base para a
instalação de torres.

§  1º  Poderá  ser  autor izada  a  instalação  de
infraestrutura  de  suporte  para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação-  ETR,  ETR  Móvel  e  ETR  de  Pequeno
Porte  desobrigada das  limitações  previstas  neste  artigo,
nos  casos  de  impossibilidade  técnica  para  prestaçãodos
serviços, compatíveis com a qualidadeexigida pela União,
devidamente  justificada  junto  ao  órgão  municipal
competente, mediante laudo que justifique detalhadamente
a necessidade de instalação e os prejuízos pela falta de
cobertura no local.

§  2º  As  restrições  estabelecidas  no  “caput”  deste
artigo  não  se  aplicam  à  Estação  Transmissora  deE
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Radiocomunicação  -  ETR  e  à  ETR  de  Pequeno  Porte,
edificados  ou  a  edificar,  implantadas  no  topo  de
edificações.

Art. 9º A instalação de abrigos de equipamentos da
Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  -  ETR  é
admitida, desde que respeitada à distância de 1,5m (um
metro e cinquenta centímetros) das divisas do lote.

Art. 10. A instalação de infraestrutura de suporte para
EstaçãoTransmissora de Radiocomunicação - ETR e ETR de
Pequeno  Porte,  com  containers  e  mastros,  no  topo  e
fachadas  de  edificações,  obedecerãoàs  limitações  das
divisas do terreno que contém o imóvel, não podendo ter
projeção  vertical  que  ultrapasse  o  limite  da  edificação
existente  para  o  lote  vizinho,  quando  a  edificação  ocupar
todo o lote próprio.

Art. 11. Os equipamentos que compõem a Estação
Transmissora  de  Radiocomunicação  -  ETR  deverão
receber,se  necessário,  tratamento  acústico  para  que  o
ruído nãoultrapasse os limites máximos estabelecidos em
legislação pertinente.

Art.  12. O compartilhamento das infraestruturas de
suporte pelas prestadoras de serviços de telecomunicações
que utilizam estações transmissoras de radiocomunicação
observará  as  disposições  das  regulamentações  federais
pertinentes.

CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES
Art.  13.  Nenhuma  EstaçãoTransmissora  de

Radiocomunicação -  ETR,  ETR Móvel  e  ETR de Pequeno
Porte  poderá  ser  instalada  sem  a  prévialicença  ou  de
cadastro tratado nesta Lei, ressalvadaa exceção contida no
art. 6º.

Art.  14.  Compete  ao  Departamento  de  Obras,
Serviços,  Engenharia  e  Projetosa  ação  fiscalizatória
referente ao atendimento das normas previstasnesta Lei, a
qual deverá ser desenvolvida de ofício ou mediante notícia
de irregularidade, observado o procedimento estabelecido
neste capítulo.

Art. 15. Constatado o desatendimento das obrigações
e  exigências  legais,  a  detentora  ficará  sujeitaàs  seguintes
medidas:

I - no caso de ETR previamente licenciada e de ETR
Móvel ou ETR de Pequeno Porte previamente cadastrados:

a) intimação para remoção ou regularização no prazo
de 30 (trinta)dias, contado da data do seu recebimento;

b) não atendida a intimação de que trata a alínea “a”
deste inciso, nova intimação para a retiradada instalação
no  prazo  de  30  (trinta)dias,  contado  da  data  do  seu
recebimento, com a concomitante aplicação de multa no
valor estipulado no inciso III do caput deste artigo;

II - no caso de ETR, ETR Móvel ou ETR de PequenoPorte
instalada sem a prévia licença ou de cadastro tratado nesta
Lei:

a) intimação para remoção ou regularização no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do seu recebimento,
com a concomitante aplicação de multa no valor estipulado

no inciso III do caput deste artigo;
b) não atendida a intimação de que trata a alínea “a”

deste inciso, nova intimação para a retirada da instalação
ou do equipamento no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data do seu recebimento, com a concomitante aplicação de
multa no valor estipulado no inciso III do caput deste artigo;

III - observado o previsto nos incisos I e II do caput
desteartigo,  a detentoraficará sujeita à aplicação de multa
no valor de 05 ( cinco) salários-mínimos nacional vigente.

§  1º  A  mu l taserá  renováve l  anua lmente ,
enquantoperdurarem  as  i r regular idades.

Art. 16. Na hipótese de não regularização ou de não
remoção de ETR ou da infraestrutura de suporte por

parte da detentora, o Município poderá adotar as medidas
para remoção, cobrando da infratora os custos correlatos,
sem prejuízo  da  aplicaçãodas  multas  e  demais  sanções
cabíveis.

Art.  17.  As  notificações  e  intimações  deverãoser
encaminhadas  à  detentora  por  mensagem em endereço
eletrônico  indicado  no  requerimento  da  licençaou  no
cadastro, quando houver.

Art. 18. O Município poderá utilizar a base de dados,
disponibilizada pela Anatel, do sistema de informação de
localização de ETRs, ETRs Móvel e ETRs de Pequeno Porte
destinados à operaçãode serviços de telecomunicações.

§  1º  Caberá  à  prestadora  orientar  e  informar  ao
Município como se dará o acesso à base de dados e a
extração de informações de que trata o caput deste artigo.

§  2º  Fica  facultadoao  Município  a  exigência  de
informações complementares acerca das ETRs instaladas, a
ser regulamentado em decreto.

Art.  19.  Os  profissionais  habilitados  e  os  técnicos
responsáveis, nos limites de sua atuação, respondem pela
correta  instalação  e  manutenção  da  infraestrutura  de
suporte, segundo as disposições desta Lei, de seu decreto
regulamentar e das Normas Técnicas - NTs vigentes, bem
como  por  qualquer  sinistro  ou  acidente  decorrente  de
deficiências  de  projeto,  execução,  instalação  e
manutenção.

Parágrafo único.  Caso  comprovada  a  inveracidade
dos  documentos  e  informações  apresentados  pelos
profissionais  habilitados  e  técnicos  responsáveis,  bem
como  a  deficiência  do  projeto,  execução,  instalação  e
manutenção  em  razão  da  atuação  ou  omissão  desses
profissionais,  o  Município  bloquearáo  seu  cadastramento
por  até  05  (c inco)anos  em  novos  processos  de
licenciamento, comunicando o respectivo órgão de classe.

CAPÍTULOV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS ETRANSITÓRIAS
Art. 20. As infraestruturas de suporte para Estação

Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR
de Pequeno Porte,  que estiverem instaladas na data de
publicação desta Lei e não possuírem autorização municipal
competente,  ficam  sujeitas  ao  atendimento  das  previsões
contidas nesta Lei,  devendo a sua detentora promovero
cadastro,  a  comunicação  ou  a  licençade  instalaçãoE
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referidos,  respectivamente,  nos  artigos  5º,  6º  e  7º.
§  1º  Para  atendimento  ao  disposto  no  caput  deste

artigo, fica concedido o prazo de 2 (dois) anos, contados da
publicação  desta  Lei,  para  que  a  detentora  adeque  as
infraestruturas de suporte para Estação Transmissora de
Radiocomunicação -  ETR,  ETR Móvel  e  ETR de Pequeno
Porte, aos parâmetros estabelecidos nesta Lei, realizando
cadastramento,  a  comunicação  ou  o  licenciamento  de
instalação referidos nos artigos 5º, 6º e 7º.

§  2º  Verificada  a  impossibilidade  de  adequação,  a
detentora  deverá  apresentar  laudo  que  justifique
detalhadamente a  necessidade de permanência  da ETR,
bem como apontar os prejuízos pela falta de cobertura no
local ao Município, que poderá decidirpor sua manutenção.

§ 3º Durante o prazo previsto no § 1º deste artigo, não
poderá  ser  apl icada  sanção  administrat iva  às
infraestruturas de suporte para Estação Transmissora de
Radiocomunicação -  ETR,  ETR Móvel  e  ETR de Pequeno
Porte,mencionadas no caput deste artigo, motivadas pela
falta de cumprimento da presente Lei.

§ 4º No caso de remoção de infraestruturas de suporte
para  Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  -  ETR,
ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte, o prazo mínimo será de
360  (trezentos  e  sessenta)  dias,  contados  a  partir  do
cadastramento,  da comunicação ou do licenciamento de
instalação  referidos  nos  artigos  5º,  6º  e  7º,  para  a
infraestrutura de suporte que substituirá a infraestrutura de
suporte a ser remanejada.

Art.  21. Esta Lei  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Magda, 24 de maio de 2023.
ALEXANDRE PAIVA BATELLO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI Nº. 1.577, DE 24 DE MAIO DE 2023.

“Autoriza  o  Poder  Executivo  a
abrir Crédito Adicional especial e
dá outras providências.”

ALEXANDRE PAIVA BATELLO, Prefeito do Município de
Magda, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,  faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei,

Artigo  1º  -  Fica  autorizada  a  abertura  de  crédito
adicional especial no Orçamento vigente do Município de
Magda,  no valor  de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e
cinco mil  reais),  na forma do Artigo 41,  inciso II  da Lei
Federal nº 4.320/64.

Parágrafo  Único  -  A  discriminação  da  despesa,  o
programa de trabalho de Governo e a categoria da despesa
do Crédito Adicional especial estão discriminadas abaixo:

FONTE DESPESA DESRIÇÃO VALOR

020801 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

25 751 0012 2065 0000 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

F.R 01 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 145.000,00

TOTAL................................................................

.................................................R$ 145.000,00
Artigo 2º - Os Créditos Adicionais Suplementares de

que  tratam  o  artigo  1º,  serão  custeados  com  recursos
provenientes  de  anulações  parciais  de  dotações
orçamentárias  fixadas  no  orçamento  vigente,  conforme
dispõe o inciso III do § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n.º
4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 145.000,00
(cento e quarenta e cinco mil reais) elencadas no quadro
abaixo:

FICHA DESPESA DESRIÇÃO VALOR

020200 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

04 122 0004 2005 0000 MANUTENÇÃO DAS FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS

29 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 145.000,00

TOTAL................................................................
.................................................R$ 145.000,00

Artigo 3º  –  Fica  alterado  o  Plano  Plurianual  –  PPA
2022/2025,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente, conforme descrito nos artigos desta Lei.

Artigo  4º  –  F icam  a l teradas  as  Di retr izes
Orçamentárias – LDO do exercício de 2023, nos mesmos
moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos
desta Lei.

Artigo 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se a disposições em contrário.

Magda, 24 de maio de 2023.
ALEXANDRE PAIVA BATELLO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI Nº. 1578, DE 24 DE MAIO DE 2023.

“Autoriza a outorga de escrituras
de  doação  a  munícipes  para
regularizar situações anteriores à
Lei  de  Licitações,  bem  como
altera o Artigo 1º da Lei Municipal
nº  171  de  06  de  setembro  de
1989 e dá outras providências.”

ALEXANDRE PAIVA BATELLO, Prefeito do Município de
Magda, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,  faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei,

Art. 1º. O Artigo 1º da Lei nº 171 de 06 de setembro
de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação: “Fica o
Município  de Magda autorizado a  doar  ao senhor  Irineu
Escábio,  para  regularização  de  imóvel  urbano  a  fins
residenciais, imóvel situado à Rua José Lojúdice Filho, s/nº,
com a seguinte descrição:  “  Terreno de propriedade da
Prefeitura de Magda, situado à 23,68 Mts, da esquina da
Rua José Lojúdice Filho ( antiga rua Marginal) com a Av.
Marginal  (  Antiga  Av.  Higienópolis),  com  as  seguintes
medidas e confrontações: pela frente divide com a rua José
Lojúdice Filho ( antiga marginal), onde mede 14,00 mts, de
um lado divide com um terreno destinado para área verde
de Porp digo, de propriedade da Prefeitura Municipal de
Magda,  onde mede 8,00 mts,  do outro lado divide com
Antonio Jesus da Silva, onde mede 12,60 mts, e finalmente
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pelos  fundos  divide  com  a  Av.  Marginal  (  Antiga  Av.
Higienópolis)  onde mede 14,60 mts,  fechando esta área
com 144,20 mts2. Atualmente este imóvel esta localizado
na Rua José Lojúdice Filho, 303, Jardim Soraia, Setor 54,
Quadra  69,  Lote  001,  com  total  de  144,20  metros
quadrados, cadastrado no setor imobiliário municipal sob o
nº  311.54.69.001.00,  com propriedade  do  senhor  Irineu
Escábio”.

Parágrafo  Único  -  O  imóvel  doado  é  parte
remanescente da doação de terrenos públicos dominicais,
contidos no Loteamento Jardim Sorais, sendo sua aplicação
restrita  aos  casos  de  regularizações  de  domínios  sobre
doações já realizadas, no âmbito da administrativo desta
municipalidade, por meio da Lei nº 08 de 03 de abril de
1978, regulamentada pelo Decreto nº. 005 de 04 de maio
de  1978  e  demais  atualizações,  dispensando-se,  nestes
casos, avaliação prévia e licitação, que foram doados nos
termos da lei,  ocupados por pessoas,  donatários e seus
sucessores,  bem  como  seus  herdeiros,  que  no  prazo
estipulado  pela  legislação  anterior,  deixaram  de
comparecerem para receber as escrituras e realizarem no
período a adequação para regularização.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a outorga da
escritura  de  doação  correrão  por  conta  do  donatário  e
sucessores.

Art. 3º - Tendo em vista que a Legislação Municipal
que  autorizou  a  doação  de  terrenos  nos  Bairros  Jardim
Soraia” ter ocorrido há mais de 40 (quarenta) anos, anterior
a lei de licitação, insta dizer que houve alterações através
de  Leis  Municipais  de  novos  nomes,  em algumas  Ruas
inseridas no projeto inicial, tais como: Avenida Higienópolis
passou a ser denominada Avenida Marginal; Rua Almirante
Barroso passou a ser denominada Rua Arthur Possetti;

Art. 4º  – Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5- Revogam-se as disposições em contrário.
Magda, 24 de maio de 2023.

ALEXANDRE PAIVA BATELLO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Aposentadoria
Aposentadoria

PORTARIA N.º 218, DE 26 DE MAIO DE 2.023.
Alexandre Paiva Batello,  Prefeito Municipal  de

Magda,  Comarca  de  Nhandeara,  Estado  de  São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Conceder férias regulamentares ao Serviços Gerais, Sr.

Brasilino Frabio Junior, portador do RG nº 43.122.632-5,
totalizando 15 (quinze) dias referentes ao período 2020 a
2021, com período de gozo de 29/05/2023 à 12/06/2023.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se.
MAGDA (SP), 26 DE MAIO DE 2023.
ALEXANDRE PAIVA BATELLO

Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 M

A
G

D
A

 (
C

N
P

J 
45

66
06

28
00

01
51

) 
em

 2
6/

05
/2

02
3 

às
 1

4:
29

:0
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/2
05

9-
05

7b
-a

8f
0-

2a
16



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 2059-057b-a8f0-2a16

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Magda (SP), Edição nº 1015A, ano VI, veiculado em 26 de maio de
2023.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE MAGDA (CNPJ
45660628000151) em 26/05/2023 às 14:29:06 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC PRODESP RFB v1 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/2059-057b-a8f0-2a16


